
          DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
                         PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA
                                             De acordo com a Lei Estadual 137/2011 e Municipal 2.439/2012
                                             Praça da Matriz 261, Nova Londrina - Paraná, Cep: 87970-000

 EDIÇÃO Nº 2862 05 de Novembro de 2024  PG. 1/6

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL
EDITAL Nº 07/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 17/2024

Comunicamos aos interessados a retificação do edital conforme segue:

1. ALTERAÇÃO NA GARANTIA DO VEÍCULO

ONDE SE LÊ:

Garantia do veículo de no mínimo 02 (dois) anos, incluindo remoção do veículo para  

manutenções, consertos e substituição do veículo em caso de permanência na assistência  

por mais de 7 (sete) dias;

LEIA-SE:

Garantia do veículo de no mínimo 02 (dois) anos, incluindo remoção do veículo para  

manutenções, consertos.

2. NOVA DATA PARA A SESSÃO PÚBLICA

Informamos que a sessão pública do certame foi reagendada para:

 RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: ATÉ AS 13:30 horas DO DIA 19/11/2024.

 ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: ÀS 14:00 horas DO DIA 

19/11/2024.

 INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS:  às  14:00  horas  do  dia 
19/11/2024.

Todas as demais cláusulas e condições do edital permanecem inalteradas.

Para mais informações, os interessados deverão entrar em contato com o setor responsável.

Loanda, 05/11/2024.

Vinícius Phelipe Pietrobon Maccarini

Pregoeiro
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LEI MUNICIPAL Nº 3.704/2024
05 de novembro de 2024

SÚMULA:- DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NA LOA – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL Nº
3.610/2023, E SOBRE A INCLUSÃO DA META DE TRABALHO NA
LEI Nº 3.338/2021, DO PPA 2022 A 2025, E NA LDO – LEI DE
DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – LEI MUNICIPAL Nº 3.598/2023,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, decretou, eu Otávio Henrique
Grendene Bono, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná,
autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Nova Londrina, para o exercício de
2024, crédito adicional SUPLEMENTAR, no valor de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil
reais), na seguinte dotação do orçamento vigente:

ÓRGÃO: 04000 - Secretaria Estratégica de Fazenda
UNIDADE: 04001 – Secretaria Estratégica de Fazenda
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito
Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

28.843.0006.0007 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA
FONTE: 1000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
469171: Principal da dívida Contratual Resgatado (42) ...............................................R$ 350.000,00
TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR................................R$ 350.000,00

Art. 2º Para utilização do Crédito Adicional ESPECIAL, disposto no artigo 1º deste
Decreto, será utilizado o de excesso de arrecadação no valor total de R$ 350.000,00
(trezentos e cinquenta mil reais), provenientes da seguinte forma:
(Excesso de Arrecadação) R$
1.71.1.5.2.0.1.0.0 - COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL
- PRINCIPAL
FONTE: 1000 Recursos Ordinarios (Livres) - Exercício Corrente

1.7.2.1.52.0.1.00 - COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS – PRINCIPAL
FONTE: 1000 Recursos Ordinarios (Livres) - Exercício Corrente

337.200,00

12.800,00

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 350.000,00

Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme descritas nos
artigos 1º e 2º desta Lei, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº
3.338/2021, com vigência nos exercícios de 2022 a 2025, e, na LDO – Lei de Diretrizes
Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº 3.598/2023.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 05 DE

NOVEMBRO DE 2024.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA

Secretário Municipal de Administração
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DECRETO MUNICIPAL Nº 476/2024
05 de novembro de 2024

SUMULA: ABRE AO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO DE NOVA
LONDRINA, EM FAVOR DO ÓRGÃO SECRETARIA ESTRATEGICA DE
EDUCAÇÃO, CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE
R$ 20.000,00, PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO NA LEI ORÇAMENTÁRIA
VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otavio Henrique Grendene Bono, no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando a autorização contida na Lei
Municipal nº 3.610, de 05 de dezembro de 2023.

Artigo 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias,
conforme descritas nos artigos 1º e 2º deste Decreto, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela
Lei Municipal nº 3.338/2021, com vigência nos exercícios de 2022 a 2025, e, na LDO – Lei de
Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº 3.598/2023.

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 05 DE
NOVEMBRO DE 2024.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA

Secretário Municipal de Administração.
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DECRETO MUNICIPAL Nº 477/2024
05 de novembro de 2024

SÚMULA:- DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NA LOA – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL Nº
3.610/2023, E SOBRE A INCLUSÃO DA META DE TRABALHO NA
LEI Nº 3.338/2021, DO PPA 2022 A 2025, E NA LDO – LEI DE
DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – LEI MUNICIPAL Nº 3.598/2023,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otávio Henrique Grendene Bono, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando a autorização contida na Lei Municipal nº 3.704/2024,
05 de novembro de 2024.

DECRETA

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná,
autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Nova Londrina, para o exercício de
2024, crédito adicional SUPLEMENTAR, no valor de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil
reais), na seguinte dotação do orçamento vigente:
ÓRGÃO: 04000 - Secretaria Estratégica de Fazenda
UNIDADE: 04001 – Secretaria Estratégica de Fazenda
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

28.843.0006.0007 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA
FONTE: 1000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
469171: Principal da dívida Contratual Resgatado (42) ...............................................R$ 350.000,00
TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR................................R$ 350.000,00

Art. 2º Para utilização do Crédito Adicional ESPECIAL, disposto no artigo 1º deste
Decreto, será utilizado o de excesso de arrecadação no valor total de R$ 350.000,00
(trezentos e cinquenta mil reais), provenientes da seguinte forma:
(Excesso de Arrecadação) R$
1.71.1.5.2.0.1.0.0 - COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL
- PRINCIPAL
FONTE: 1000 Recursos Ordinarios (Livres) - Exercício Corrente

1.7.2.1.52.0.1.00 - COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS – PRINCIPAL
FONTE: 1000 Recursos Ordinarios (Livres) - Exercício Corrente

337.200,00

12.800,00

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 350.000,00

Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme descritas nos
artigos 1º e 2º deste Decreto, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº
3.338/2021, com vigência nos exercícios de 2022 a 2025, e, na LDO – Lei de Diretrizes
Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº 3.598/2023.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se
as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 05 DE

NOVEMBRO DE 2024.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA

Secretário Municipal de Administração
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DECRETOMUNICIPAL Nº 478/2024
05 de novembro de 2024

SUMULA: ABRE AO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO DE NOVA
LONDRINA, EM FAVOR DOS ÓRGÃOS ORÇAMENTÁRIOS SECRETARIA DE
OBRAS E URBANISMO, CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR
DE R$ 11.000,00, PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO NA LEI ORÇAMENTÁRIA
VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otavio Henrique Grendene Bono,
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando a autorização contida
na Lei Municipal nº 3.610, de 05 de dezembro de 2023.

Artigo 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias,
conforme descritas nos artigos 1º e 2º deste Decreto, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela
Lei Municipal nº 3.338/2021, com vigência nos exercícios de 2022 a 2025, e, na LDO – Lei de
Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº 3.598/2023.

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 05 DE
NOVEMBRO DE 2024.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA

Secretário Municipal de Administração.
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Aviso de dispensa de licitação 

O Município de Nova Londrina, convida os interessados a apresentarem proposta na dispensa de 
licitação (dispensa por limite (art. 75, II), cujo recebimento ocorrerá na forma Eletrônico (via email). 

I. DADOS GERAIS DO PROCESSO 

☑ N° PROCESSO 167/2024 

☑ MODALIDADE dispensa por limite (art. 75, II) 

☑ N° PROCEDIMENTO 053/2024 

☑ 
OBJETO 

Fornecimento de mobiliários planejados destinados a Unidade Básica 
de Saúde - NIS II 

☑ VALOR TOTAL 
ESTIMADO R$ 17.200,00 

☑ CARACTERISTICA Tradicional (Contrato) 
☑ CRITÉRIO DE 

JULGAMENTO 
Menor preço 

☑ ADJUDICAÇÃO por grupo 

☑ MÉTODO DE 
REALIZAÇÃO 

Eletrônico (via email) 

II. DATAS E LOCAIS RELATIVAS AO CERTAME 

☑ INGRESSO NA DISPENSA Até às 08hm do dia 11/11/2024 

III. SOBRE AS DISPOSIÇÕES DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006 

Certame exclusivo para ME e EPP 

IV. ENDEREÇOS E TELEFONE OFICIAL 

☑ EMAIL janaina@novalondrina.pr.gov.br 
☑ TELEFONE  (44) 3432-8500 

ACESSO À ÍNTEGRA DO TERMO DE REFERÊNCIA 

A íntegra do edital poderá ser obtida nos seguintes locais: 
PORTAL DE 
TRANSPARÊNCIA 

https://novalondrina.eloweb.net/portaltransparencia/ 

PORTAL NACIONAL DE 
CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 
- PNCP (INTEIRO TEOR) 

https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=
1 

INGRESSO NA DISPENSA O ingresso na dispensa se dará através do envio da proposta e 
documentos de habilitação exclusivamente através do email 
janaina@novalondrina.pr.gov.br até a data prevista neste aviso 

Nova Londrina, 05 de novembro de 2024 
 

CESAR ZORZI 
SECRETARIA ESTRATEGICA DE SAÚDE 
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